PROJETO DE LEI N° 3819/2013
 


Cria o “Programa de Destinação e Recolhimento de Óleo Vegetal” no Município de Patos de Minas e dá outras providências.
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1° Fica criado, no Município, o “Programa de Destinação e Recolhimento de Óleo Vegetal” utilizado em residências, bares, hotéis e assemelhados.

Art. 2° Na regulamentação da Lei, o Executivo definirá:
I – normatização do programa;
II – campanha educativa;
III – critérios e metodologias que serão adotados para o recolhimento seletivo;
IV – local para depósito do óleo recolhido;
V – parcerias com empresas/ cooperativas para manuseio e tratamento;
VI – armazenamento e destinação dos resíduos; 
VII – prazos para que os estabelecimentos se adequem à lei.
 
Art. 3° O Executivo determinará os atos que se fizerem necessários para regulamentação e execução da lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2013.
 
                        
ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS
 Vereador
 

JUSTIFICATIVA:
O óleo de cozinha usado também pode ser reciclado. Atualmente, uma boa parte do óleo coletado em grandes cidades é encaminhado para usinas e transformado em biodiesel. A atividade representa milhões de litros de água que deixam de ser poluídas, além de gerar postos de trabalhos. Se o processo já é utilizado com sucesso nos grandes municípios, por que não realizar um grande esforço para implantá-lo também nos pequenos e médios? Basta vontade de fazer! 
Infelizmente, muitos estabelecimentos comerciais como restaurantes, bares, lanchonetes, pastelarias, hotéis e, principalmente, residências, jogam o óleo comestível na rede de esgoto. 
O óleo comestível é um produto de difícil degradação no meio ambiente, que não se dissolve e nem se mistura a água, formando uma camada densa que impede as trocas gasosas, se tornando um problema para rios, lagos e aquíferos. O óleo, que é mais leve do que a água, fica na superfície, criando uma barreira que dificulta a entrada de luz e oxigenação, comprometendo assim a base da cadeia alimentar aquática. 
[bookmark: _GoBack]O descarte dessas gorduras no esgoto também pode gerar graves problemas de higiene na rede, causando seu entupimento, forçando a infiltração no solo, contaminando o lençol freático ou atingindo a superfície. Para retirar o óleo e desentupir os canos, são empregados produtos químicos altamente tóxicos, o que acaba criando uma cadeia perniciosa.
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